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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 100/2021 
Processo n.º: 333 – PLCEX 073/2021 
Assunto: Concurso Público 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei Complementar n.º 073/2021, de iniciativa do 
Prefeito Municipal, estabelece o prazo de vigência do Concurso 
C/93/2016. 

A mensagem justificativa informa que a Lei Complementar 
n.º 173/2020 suspendeu o prazo de validade dos concursos públicos já 
homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020. Portanto, o presente Projeto de Lei Complementar 
visa determinar o prazo de suspensão e definir o prazo de prorrogação, 
sendo que, no caso do concurso C/93/2016, a vigência final será a data 
de 04 de maio de 2022. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei Complementar está 
apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 14 de dezembro de 2021.  
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